OITAVO TERMO ADITIVO
      AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 68/2016

Termo Aditivo nº 21/2019, ao Contrato nº 68/2016, que celebram o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Rubert, 900, e inscrito no CNPJ sob o nº89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MÁRCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliado nesta Cidade portador do CPF. nº 513.301.130-04., e de outro lado a Empresa DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA-EPP., com sede na Rua José Cañellas, nº 138/Sala:402, na cidade de FREDERICO WESTPHALEN/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 88.659.974/0001-22, neste ato representado pelo seu neste ato representada por seu sócio-diretor, o Sr. JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 296.009.289-91, residente na Av. São Paulo, nº 1355, Bairro Fátima, na cidade de FREDERICO WESTPHALEN/RS, devidamente representados no referido Instrumento de Contrato nº 68/2016, convencionam o que segue, nos Termos do Parágrafo II, § 1º, do Art. nº65, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações Adita a Cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto: Inclui-se no objeto a licença de uso do Software Gerenciamento eSocial, compreendendo:
Funcionalidades Software Gerenciador eSocial: 
a) Permite no cadastro da empresa informar os dados do município, alíquotas e demais dados necessários ao preenchimento e validação do eSocial, possibilitando inclusive a apuração das contribuições previdenciárias devidas ao RGPS e para a contribuição do FGTS.

b) Possibilita cadastrar os estabelecimentos, detalhando as informações (matriz e filiais) do empregador/contribuinte/órgão público, informações relativas ao CNAE Preponderante e Fator Acidentário de Prevenção -FAP. 
c) Permite informar no cadastro dos eventos utilizados para pagamento o detalhamento das informações das rubricas constantes da folha de pagamento do município, possibilitando a correlação destas de acordo com as exigidas pelo eSocial. 

d) Possibilita o cadastro de lotações tributárias, permitindo informar a classificação da atividade, para fins de atribuição do código FPAS.

e) Permite o cadastro dos cargos/empregos públicos conforme lei do município.

f) Permite cadastrar as informações relativas às carreiras públicas em que os servidores públicos estatutários enquadram-se, independentemente do tipo de regime previdenciário (RGPS ou RPPS). 

g) Permite cadastrar as informações de identificação da função, possibilitando a alteração e exclusão de registros quando necessário.

h) Possibilita o cadastro das informações de identificação do horário e turnos contratual detalhando quando necessário, os horários de início e término do intervalo para a jornada de trabalho.
i) Possibilita o cadastro das informações de Condições Ambientais do Trabalho permitindo informar na tabela os ambientes de trabalho da empresa e os respectivos fatores de risco neles existentes.

j) Permite cadastrar processos administrativos e judiciais do município que tenham influência no cálculo das contribuições, dos impostos ou do FGTS, e de outras empresas, quando influenciem no cumprimento das obrigações principais e acessórias.

k) Permite informar no cadastro de funcionários os dados pessoais e contratuais exigidos pelo eSocial. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor – Pelo acréscimo do objeto constante na Clausula Primeira acresce-se os seguintes valores: 
a) Serviço de 16h (dezesseis horas) treinamento e acompanhamento na geração e validação da primeira remessa, de acordo com o cronograma descrito no Anexo II da proposta R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais), pagos na conclusão dos serviços;

b) Cessão de uso de Software eSocial valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês de seção de uso, totalizando R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora alterado. 

                                                     Fortaleza dos Valos, 06 de maio de 2019.

TESTEMUNHAS:   

  ...............................................                                                                                
                                                                                               MÁRCIA ROSSATTO FREDI 

 .......................................................                                               - Prefeita Municipal - 

                                                                                          CONTRATANTE

                                                                                                                    JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO

                                                                                                              Sócio Diretor
                                                                                              DIGIFRED INFORMÁTICA LTDA.
                                                                                                             CONTRATADA
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